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2803-002.036 — 3" Turma Especial
24 de janeiro de 2013
Contribui¢oes Previdenciarias
TECHNION ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005
VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA. NAO INCIDENCIA.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, nos autos do Recurso Extraordinario n°
478.410/SP, em marco 2010, que ndo constitui base de calculo de
contribuicdo previdencidria o valor pago em pectinia ao empregado a titulo de
vale-transporte.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal decidiu, nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/SP, em março 2010, que não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária o valor pago em pecúnia ao empregado a titulo de vale-transporte.
 Recurso Voluntário Provido 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de vale transporte em dinheiro, considerado assim como salário de contribuição � parte da empresa e SAT/RAT.
O r. acórdão � fls 988 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A referida decisão merece reforma por este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,  sobretudo em razão de o Supremo Tribunal Federal - S T F ter se posicionado pela impossibilidade de incidência de contribuição  previdenciária  sobre valores pagos e m dinheiro a título  de  vale - transporte.
Tal verba não possui natureza remuneratória, não se configurando assim como salário de contribuição.
Requer o provimento  ao   presente  Recurso, para reforma do acórdão proferido pela Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil sendo  cancelado o Auto de Infração lavrado.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A matéria, vale transporte pago em pecúnia, já foi examinada por esta Turma no processo 19515.002957/2009-65, de Relatoria do Conselheiro Helton Praia, votação unânime, nesses termos:
____________
O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em março de 2010, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 478.410/SP, considerou, por maioria, que a restrição imposta pelo Decreto nº 95.247/87 contraria frontalmente a Constituição Republicana, sendo inquestionável a sua natureza indenizatória, ainda que a referida verba seja paga em dinheiro. O julgamento em questão foi assim ementado:
�RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.� (RE nº 478.410/SP, Relator: Ministro Eros Grau)
Muito embora o Regimento Interno do presente Conselho (art. 62, parágrafo único) permita o reconhecimento da inconstitucionalidade de determinados atos normativos tão somente quando esta tenha sido declarada por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, cumpre esclarecer que o acórdão proferido no RE nº 478.410 é resultante de julgamento realizado pelo Plenário da Corte, tendo havido apenas dois votos contrários a esse entendimento, o que não é suficiente para desencadear uma mudança do posicionamento externado. Apesar de não se tratar de assunto com efeitos da repercussão geral, de qualquer sorte, a repercussão já está sinalizada.
Em razão da decisão do STF que concluiu pela inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia por ter caráter indenizatório, o Superior Tribunal de Justiça � STJ reviu sua orientação anterior no sentido de acompanhar o entendimento do STF. São os termos das decisões:
Processo RESP 200901216375RESP - RECURSO ESPECIAL � 1180562, Relator(a) CASTRO MEIRA , Sigla do órgão STJ, Órgão julgador SEGUNDA TURMA , Fonte DJE DATA:26/08/2010 RJPTP VOL.:00032 PG:00133
Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.VALE-TRANSPORTE.PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação pacífica desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Recurso especial provido.
Data da Decisão 17/08/2010, Data da Publicação 26/08/2010
(...)
Processo AR 200501301278AR - AÇÃO RESCISÓRIA � 3394 , Relator(a) HUMBERTO MARTINS , Sigla do órgão STJ , Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO , Fonte DJE DATA:22/09/2010
Ementa: AÇÃO RESCISÓRIA � PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA �VALE-TRANSPORTE� PAGAMENTO EM PECÚNIA� NÃO INCIDÊNCIA � ERRO DE FATO � OCORRÊNCIA � AUXÍLIO-CRECHE/BABÁ � ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE. 1. Há erro de fato quando o órgão julgador imagina ou supõe que um fato existiu, sem nunca ter ocorrido, ou quando simplesmente ignora fato existente, não se pronunciando sobre ele. 2. In casu, ocorreu erro de fato no acórdão rescindendo, porquanto considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, ou seja, partiu de premissa errônea pois pressupôs a inexistência de desconto das parcelas de seus empregados a titulo de vale-transporte,quando é incontroverso nos autos que tal fato ocorrera. 3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou jurisprudência no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 4. No que tange ao auxílio-creche/babá, esta Corte Superior é incompetente para examinar o feito, uma vez que não cabe ação rescisória com a finalidade de desconstituir julgado que não apreciou o mérito da demanda, neste ponto específico. Precedentes: AgRg na AR 3.827/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.10.2009; AR 2.622/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 8.9.2008. Ação rescisória parcialmente procedente.
Data da Decisão 23/06/2010 , Data da Publicação 22/09/2010
___________

Destarte, reconheço a improcedência da autuação fiscal em razão da impossibilidade da exigência do crédito tributário sobre o vale-transporte pago em pecúnia por ter caráter indenizatório.


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, DOU-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira
Junior e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referente a contribui¢des devidas em razdo de pagamentos de vale transporte em dinheiro,
considerado assim como salario de contribui¢cdo — parte da empresa e SAT/RAT.

O r. acordao — fls 988 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacdo
apresentada, mantendo o auto de infracdo lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta
recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

e A referida decisdo merece reforma por este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, sobretudo em razdo de o
Supremo Tribunal Federal - S T F ter se posicionado pela
impossibilidade de incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre
valores pagos e m dinheiro a titulo de vale - transporte.

e Tal verba ndo possui natureza remuneratoria, ndo se configurando
assim como salario de contribuigao.

e Requer o provimento ao presente Recurso, para reforma do acérdao
proferido pela Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil sendo
cancelado o Auto de Infracdo lavrado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A matéria, vale transporte pago em pecunia, ja foi examinada por esta Turma
no processo 19515.002957/2009-65, de Relatoria do Conselheiro Helton Praia, votacdo
undnime, nesses termos:

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em mar¢o de 2010, no
julgamento do Recurso Extraordinario n® 478.410/SP, considerou, por maioria, que a
restricdo imposta pelo Decreto n® 95.247/87 contraria frontalmente a Constitui¢ao
Republicana, sendo inquestionavel a sua natureza indenizatdria, ainda que a referida
verba seja paga em dinheiro. O julgamento em questao foi assim ementado:

“RECURSO EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO

PREVIDENCIARIA.  INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER
NAO SALARIAL DO BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA
CONSTITUICAO DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso extraordindrio
em vale-transporte ou em moeda, isso ndo afeta o cardter ndo
salarial do beneficio. 2. A admitirmos ndo possa esse beneficio
ser pago em dinheiro sem que seu cardter seja afetado,
estariamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A
funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilizagdo
no plano das relagoes juridicas. O instrumento monetario valido
¢ padrdo de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo
dotado de poder liberatorio: sua entrega ao credor libera o
devedor. Poder liberatorio é qualidade, da moeda enquanto
instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no
plano  juridico: somente ela permite essa liberagdo
indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos
de carater patrimonial. 4. A aptiddo da moeda para o
cumprimento dessas fungoes decorre da circunstancia de ser ela
tocada pelos atributos do curso legal e do curso for¢ado. 5. A
exclusividade de circulacdo da moeda esta relacionada ao curso
legal, que respeita ao instrumento monetario enquanto em
circulacdo; ndo decorre do curso for¢ado, dado que este atinge
o instrumento monetdario enquanto valor e a sua institui¢do [do
curso forgado] importa apenas em que ndo possa ser exigida do
poder emissor sua conversdo em outro valor. 6. A cobranca de
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contribuicdo previdenciaria sobre o valor pago, em dinheiro, a
titulo de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados
afronta _a Constituicdo, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinario a que se da provimento.” (RE n°
478.410/SP, Relator: Ministro Eros Grau)

Muito embora o Regimento Interno do presente Conselho (art. 62,
pardgrafo Unico) permita o reconhecimento da inconstitucionalidade de determinados
atos normativos tdo somente quando esta tenha sido declarada por decisdo plenaria
definitiva do Supremo Tribunal Federal, cumpre esclarecer que o acordao proferido no
RE n° 478.410 ¢ resultante de julgamento realizado pelo Plendrio da Corte, tendo havido
apenas dois votos contrarios a esse entendimento, o que ndo ¢ suficiente para
desencadear uma mudanga do posicionamento externado. Apesar de ndo se tratar de
assunto com efeitos da repercussdo geral, de qualquer sorte, a repercussiao ja esta
sinalizada.

Em razao da decisao do STF que concluiu pela inconstitucionalidade
da incidéncia da contribui¢cdo previdencidria sobre o vale transporte pago em pecunia por
ter carater indenizatorio, o Superior Tribunal de Justica — STJ reviu sua orientagdo
anterior no sentido de acompanhar o entendimento do STF. Sdo os termos das decisdes:

Processo RESP 200901216375RESP - RECURSO ESPECIAL —
1180562, Relator(a) CASTRO MEIRA , Sigla do orgdo STJ,
Orgio julgador SEGUNDA TURMA , Fonte DJE
DATA:26/08/2010 RJPTP VOL.:00032 PG:00133

Ementa: TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.VALE-TRANSPORTE.PAGAMENTO ~ EM
PECUNIA. NAO-INCIDENCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDENCIA DO STJ. REVISAO.
NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada
de 10.03.2003, em caso anadlogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros
Grau), concluiu que é inconstitucional a incidéncia da
contribui¢do previdencidaria sobre o vale-transporte pago em
pecunia, ja que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém
o beneficio natureza indenizatoria. Informativo 578 do Supremo
Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientacdo
pacifica desta Corte que reconhecia a incidéncia da contribuicdo
previdencidria na hipotese quando o beneficio é pago em
pecunia, ja que o art. 5° do Decreto 95.247/87 expressamente
proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3.
Recurso especial provido.

Data da Decisdo 17/08/2010, Data da Publicacdo 26/08/2010

()

Processo AR 200501301278AR - ACAO RESCISORIA — 3394,
Relator(a) HUMBERTO MARTINS , Sigla do érgdo STJ, Orgao
Jjulgador PRIMEIRA SECAO , Fonte DJE DATA:22/09/2010

Ementa: ACAO RESCISORIA — PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTARIO — CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA —VALE-
TRANSPORTE—- PAGAMENTO EM  PECUNIA- NAO
INCIDENCIA <ERRODE FATO — OCORRENCIA — AUXILIO-
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CRECHE/BABA —~ ACORDAO RESCINDENDO NAO
CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE. 1. Ha erro de fato
quando o orgdo julgador imagina ou supoe que um fato existiu,
sem nunca ter ocorrido, ou quando simplesmente ignora fato
existente, ndo se pronunciando sobre ele. 2. In casu, ocorreu
erio de fato no acorddo rescindendo, porquanto considerou
inexistente um fato efetivamente ocorrido, ou seja, partiu de
premissa erronea pois pressupos a inexisténcia de desconto das
parcelas de seus empregados a titulo de vale-transporte,quando
é incontroverso nos autos que tal fato ocorrera. 3. O Pleno do
Supremo Tribunal Federal, no ambito de recurso extraordindrio,
consolidou jurisprudéncia no sentido de que "a cobranca de
contribuicdo previdencidria sobre o valor pago, em dinheiro, a
titulo de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados
afronta a Constituicdo, sim, em sua totalidade normativa” (RE
478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em
10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010). 4.
No que tange ao auxilio-creche/baba, esta Corte Superior é
incompetente para examinar o feito, uma vez que ndo cabe a¢do
rescisoria com a finalidade de desconstituir julgado que ndo
apreciou o meérito da demanda, neste ponto especifico.
Precedentes: AgRg na AR 3.827/SP, Rel. Min. Humberto
Martins, Primeira Secdo, DJe 22.10.2009; AR 2.622/RS, Rel.
Min. Francisco Falcdo, Primeira Secdo, DJe 8.9.2008. Acdo
rescisoria parcialmente procedente.

Data da Decisio 23/06/2010 , Data da Publicacdo 22/09/2010

Destarte, reconheco a improcedéncia da autuacdo fiscal em razdo da
impossibilidade da exigéncia do crédito tributario sobre o vale-transporte pago em pectnia por
ter carater indenizatorio.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, DOU-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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